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RBGIM I.INTO INTDITNO COMUM
DOS CONSELIIOS'rIJTILARE§ I]A C:Il]ADti DE SÃt) rAUI,O

capítulo I. - DAS DISPOSIÇÕEs PRELIMINARBS

Artigo l, - O preselte regirnento regulamenta a organização dos Conselhos

Tutiares prevista no art.' ir t au Lei Federal No 8.069/90 - criados pela Lei

Mtrnicipal No ll.l23, de 22 de novembro de l99l e regulatnentados pelo

Decretá Municipal No 31.319, 6e l7/O3lg2 e Lei Municipal No 13.116, de

1grc4DOOl, que dispõe sobre o fuircionamento clos Conselhos 'futelares,

posteriormente regulatnentado pelo Decreto No 40.779 de26l06l0L'

capítulo II - DAS FINALIDADES

Artigo 2' - O Copselho Tutelar é o órgão pennânente e autônomo, não

jurisãicio,al encarregado pela socie6ade de zelar pelo curnprimento dos

ãi.eitos da criança 
" 

ito udàtescente, definidos ,a Lei Federal N.' 8.069/90 -
Estatuto dn Criança e do Atlolescente.

Capitulo III - DA CONST'ITUIÇAO

Artigo 3o - o conselho Tutelar é constituíclo de 05 (cinco) rnembros titulares,

eleitos para grn manclato pirblico {e 03 (três) anos, pergriticla 0l (urna)

reconclução rlos terrnos das l-eis l-ecleral No. s.069/90 e Mun.icipal No.

1t.123191.

Artigo 4, - O início do mandato pírblico do Conselheiro Tutelar eleito far-se-

á rrràiante ato {e nomeação e posse no Conselho Municipal da Criança e do

Aclolescente cl.e São Paulo.

Capítulo IV - DA COMPBTENCIA TEITRITORIAL

Àrtigo 5" - ,{plica-se ao Corrselho f'utelar a regra de cortpetência constante

do oltigo 147 da Lei Federal No. 8.069/90, e o disposto rto artigo ll da Lei

Mrrnicipal No. I 1.123/91.
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Artigo 6" - Os Conselhos Tutelares fttncioltarão em próprios lnunlclpals otl

ern irnóveis indicados pela Secretaria de Governo Murricipal, qtre arcará com

as despesas de utilização dessas eclificações.

Artigo 7" - Os conselheiros (as), para efetivo cumprinreuto da jornada de

trabalho orgalizarão escala interna, aprovada em reutlião ordirrária, que será

afixada em local pírblico na §ede do Consellro f'utelar'

I - O Corrsellro'[trtelar se fará representar por seus lnefiltrros, confonrre suas

necessidades, ern comissões, assembleias e ouhas atividades externas, senclo

que tais dele;gações deverão ser cleliberadas em reuniões ordinárias do

Clonselho Tutelar;
lI - Os Conrielheiros (as) Tutelares deverão acotnpanhar a execução das

tarefas cle cornpetência cla Eqtripe de Apoio Adlninistrativo, conforme

disposto t1o artigo 8o, parágrafo terceíro .

capítulo vI - DA EQUIPII DE APOIO ADMINIS'IIRATIVO

Artigo 8, - São atribuições da Equipe de Apoio Administrativo:

I - Receber as dernandas e encaminhar ao Cotrselheiro (a) que farâ o

atendirnento;
II - Organizar arquivos e digitar documentos;

III - Receber e eipedir coffespondências, distribuir e endereçar a quem de

cornpetência;
IV - Atelder ligações e, eln se tratando de "denúncia", encamiúar, de

irnediato, ao Conselheiro (a) Tutelar.

Parágrafo Primeiro z Não poderão assinar nenhum documenlo e re'tponder,

em hipótese alguma, e.n't nonle do Consellto TuÍelar.

Parágrafo Segundo: Det,erão crmrprir coftt as atribuições consignados neste

regimenfo, ficanclo cientes que o descumprimento do mesmo implicará nas

rnedidas adminisírativas e iudiciais cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Todos os funcionários, ,sen,itlores requisilados,

de,siglados ot: posto.s a disytosição clo Con.;elho T'utelar, ficarn suieito.r à sua

orientação e sltpe,ttisão, dentro clas normas do ()onselho'lutelar para o bont

de.senrpenho de nms .funções, potlendo esÍrs serem substítuíclos em qualquer
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tempo de"çcle que fundanrenÍ,ado e aprovd cI sua ,suls.rtiltriçãct por, no míninto,

tt'ês con,selhe.iros.

t Artigo 9n O Cotrseltro 'f'

registros:

I

utelaf rnatrt era os seguintes instrunrelltos cle

I - Liwo ata paratranscpição das reuniões or'dinárias e exffaordinárias;
II - Livro de ràgistro de entracla de casos;

III - Formulários padronizados para atendimentos e provi«lências;

IV - I-ivro de cargas de registro de docunentos oficiais.

Capíruto vII - DO MOTORISTA À SBRvIÇO DO CONSELIIO
TU'I'BLAR

Artigo 10" - Ao rnotorista compete transportar os Conselheiros (as), pais e

responsáveis, crianças, adolescentes ou qualquer pessoa da comunidade desde

que esteja envolvida nos atenditnentos do Conselho Tutelar.

I - Deverá transportar os Conselheiros (ar) para: visitas, reuniões,

assernbtéias, audiências, conferências, comissões pertinentes e cursos afins
e/ou qualquer serviço de uso exclusivo do Conselho Tutelar;
II - Errtregar docunentos.
III - Deverá entregar o relatório, diariamente, para assinatura clos Conselheiros
(as) que se trtilizaram da viatura;

Parágrafo Único - O motorista deverá ter plena disponibilidade para toíal
atendi men Ío às neces.ridade.r dos Conselhos Tirte lare.ç.

capítuto vIII - Dos PLANTÕBS

Artigo Iln -- Obedecerão o disposto na Lei 13.116,09 de abril de 2001 e no
I)ecreto No. 40.77 9, de 26 de junho cle 2001, artigo 2o, parâgrafo Único.

I Parágrafo Unico: Cada Setorial, de acordo com os peculiaridacles locais,
deverá elaborar, em reunião ordinária, escala de plantões para atendimento
pennanente, garantindo-se o rodízio entre os conselheiro.ç .

capítulo Ix - Do EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO
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Artigo lZ" - Os expedientes adlninistrativos clo Cousellto Tutelar terão

çarâter reservado e soryeute poderão ser exaÍnirrados pelos memtros do

€_@.LviFú-: conselho Tutelar' T§ge"* Áu,o.iaudes do Poder Judiciário e Ministério

Dê Púbüco da Inf,ância e tta Juventude, inclui-se aqui:

4pIio
I - Registro dos Atendfunetttos;

iI - As verificações realizadas;

Ill - As notificações exPedidas;

IV - Os t'etmos de declarações prestadas;

V - As orient:rções Prestadas;
vI - o parecer sobre u, medidas aclotadas pelo (a) conselheiro (a)

resPonsável P':lo atendimento;

vII - outros rl0cumentos relacionados ao atendimento;

VIII-Rela'tóriodoatendimentoelaboradopelo(u)Conselheiro(a)
responsável cc,ntendo a descrição dos fatos, os acontecimentos' as conclusões

coletadas, as rtredidas adotadas'

capitulo x - DOSPROCEDIMtrNTOS'

Artigo 13, - 'Iodas as demandas e atend.imentos cleverão ser apresentadas aos

Cor,J"fr"iros (as) Tutelares, de acordo com o Artigo 8o, incisos I a IV'

A. - Recehiclas as demandas, na fornta do presente arÍigo' serão adotada's os

s e gui nte s Pro ce dinrenlos :

I - os casos serão registrados e encaminhados, por distribuição' ao

Co*selheiro (a) que adotarã as medidas para a solução do caso;

II-CaberátaoConselheiro(a)responsávelpelocaso,encaminharetotnaras
aruiJu, proüdências, formalizandã a'abertura cle expediente que contará o

historico do caso e todas as medidas nele adotadas;

lll - Os pareceres sobre rnediclas adotadas deverão §er apresentadas para

«leliberação, nas reuniões ordinárias do Conselho TutelaÍ, para aprovação do

colegiadt, ácando registrado a fi.rndamentação dos votos em ata'

parágrafo primeiro - Os clocuntenlo,s deliberadois nas reuniões do Con$elho

Tufelàr deverão coníar com, no núnimo, três assinaluras'

ParágrafoSeguntlo:Asfiscalizaçõesà.çentidadesgovernamentaisenão-
gou"ínorrentaí deverão ser reqlizadas, preferenciohnente' por três

conselheiros'
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Capítulo XI -
E,XÍRAORI),INÁRIAS

DAS REUNIÕNS ORDINARIAS E

Artigo 14,, - O Consellro Tutelar reunir-se-á, orclinariamente, utna vez por

."rrro:rru, etn dia e horário a serem definidos pelos conselheiros e'

extraordítrariamente, qua4do necessário com a maioria de seus tnembros, etn

efetivo exercício do mandato.

parágrafo único - As reuniões ordinárias e extraordinárias serão de

participação exclusiva dos Conselheiros Tute lores'

Ârtigo 15, - As convocações das reuniões extraordinárias poderão ser feitas

por {udq,rer membro do Conselho, por escrito, com vinte e quatro horas de

antecedência e com Pauta definida.

Artigo 16. - O quorum para reuniões será de três Conselheiros e as decisões

serão tomadas por maioria sirnples.

parágrafo Único - Quando não houver consenso o voto de cacla

Con.çelheiro (a) deverá ser/undamentado em ala'

Artigo 17, - As reuniões ordinárias deverão ser iniciadas pela leitura da ata da

,r,rrr-Ião anterior, a qual, após aprovada, será assinada pelos Conselheiros

presentes e, posteriormente, será dada cíê1cia aos ausentes'

Artigo 18, - A ausência de Conselheiro (a), sern justificativa, a três reurriões

ordiiárias consecutivas ou cfurco alternadas, durante o período do mandato,

irnpticará na representação junto ao'Ministério PÍrblico, pala aplicação das

*"di.1ur cabíveis e que ocorrerá nos termos da Lei Municipal No. I l -123191,

artigo 18o.

A - As justificativas serão apresentadas aos demais conselheiros que emitirão

parecer fun,Jamentado.

B - A justifi,rativa será apresentada, por escrito, até três dias a contar da data

da reunião.
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Parágrafo Único * Serão encaminltados oo CMDCA - Con,selho Municipal
dos bbeitos da Criança e do Ádolescente e ao Ministério Público pdra a,t

prot,idências pertíneníes, os seguíttles casos:

I - Relrurcia, por escrito, assinada pelo próprio Conselheiro;
Il - Descuurprir reiteracla e injustificaclarnente as nounas deste reginrento

interno;
III - Ausentar-se, sernjustificativa, por 30 (trinta) dias;

IV - Posse em ouüo cargo pÚrblico inacumulável;
V - Falecimento do titular;
VI - QgSlitrliçêo-dsmandato ;

VII - Císsação do mandato.

Àrtigo 19" - Declarada a vacância do cargo, nos termos do artigo anterior, o

Conúho TtrÍ;elar solicitará ao CMDCA a convocação, por oficio, do

respectivo suplente.

capítulo xII-- DA COMISSÃO PERMANENTE

Artigo 20" - Ijica instituída a Comissão I'ermonente dos Conselhos Tutektres

cla Cidade de Íião Paulo corno órgão representativo de todos os Conselhos da

cidade de São Paulo.

I - A Cornissão Penrranente dos Conselhos Tutelares reunir-se-á enl

Assembléias Ordinárias, a çada seis meses e, Extraordinárias, sempre que

necessário, convocada pela Coordenação da Comissão Permunente da

Cidade ou por l/3 dos conselheiros, em efetivo exercício do nrandato, na

Cidade de São Paulo.

II A Comissão Permanente dos Conselhos Tutelares reunir-se-á,

ordinariamente, uilla vez por rnês para encamiúarnentos práticos das

deliberações eln Assembléias e pa.ra organizar as ações conjuntas da Cidade.

III - A Conrissão Permanente será conrposta por todos conselheiros tutelares

em efetivo exercício do rnanclato.

IV A Cgmissão Pennanente terá uma Coordenação "o*portJãoi.
representantes de cada setorial, sendo um titular e um suplente que têur a

)
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função de refrresentar os conselhos tutelares da cidade nas decisões e

encaminhamentos definidos em Assembléia e nas reutriões mensais da

Cornissão Permanente dos Conselhos Tutelares'

V - Consideralr-se Setoriais o conjunto de Conselhos Tutelares que se situam

11as cilco regiões cla cidade cle São Paulo, são elas: Centro, Norte, Sul, Oeste e

Leste.

VI - Nas Assernbléias Ordinárias to«los os conselheiros tutelares terão direito

a voto.

VII , As reuniões mensais e Assernblóias serão abertas à participação de

todos os cclnselheiros tutelares da cidade e poderão contar com a presença de

convidados e observadores, sem direito a voto.

VIII - O quorum das reuniões mensais será de 50yo + I ou seja onze

Conselhos Tutelares para a aprovação de encaminltamentos gerais na cidade.

IX - O quorurn das Assernbléias sernestrais será de 50o/o + 1 ou seja, de 5l
Conselheiros Tutelares.

capítulo XIII - DAS ALTERAçÕES REGIMBNTAIS

Artigo 2l' - O presente Regirnento poderá ser alterado, em qualquer tempo,

pu."úl ou totalmente através de proposta expressa de qualquer um «le seus

membros, encanrinhada à Comissão Permanente (Assernbléia) dos Conselhos
'futelares desta municipalidade corn prazo mínimo de qtrinze dias para

apreciação.

Parágrafo Único - As alterações regimentais serão apreciadas, em reunião

extaàrdinária, convocada com cluinze dias de antecedência depois de

previamente conhecida a proposta, .sendo aprovada por rnaioria de 4/5 de

seus menxbros, entrando em vigor na data de sua publicação.

Ãrtigo 22" - ()s casos omissos, neste Regimento, serão analisados, discutidos

e apiovados enr reuniões ordináLrias, extraordinárias e nas Assernbléias Gerais

cla Cornissão Permanente dos Conselhos'i'utelares da Cidade de São Paulo.

São Paulo de de 2001
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